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JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO 

 
 
Edital: 11/2024 
Pregão Eletrônico nº 11/2024 
 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventuais aquisições de forma parcelada de 
RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Chavantes - SP, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com as 
Especificações constantes no Termo de Referência que constitui o Anexo I deste Edital. 
 

Recebo da impugnação interposta pela empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 

LTDA - 35820448009516, CNPJ 35.820.448/0001-36, eis que tempestiva. 
 
A impugnante alega que Administração permita o fornecimento do produto em cilindros com 
capacidades aproximadas para mais e para menos em relação as que estão sendo exigidas 
no edital, ou, alternativamente, que preveja um intervalo maior na capacidade exigida para os 
cilindros e a inclusão de um item para precificação das recargas do cilindro backup.  
 
Após uma análise técnica detalhada realizada junto pela Secretaria Municipal de Saúde, órgão 
diretamente interessado no objeto da presente licitação, esta Secretaria manifestou-se 
favorável à aceitação das alterações propostas na emenda da impugnação apresentada. 
 
Desta forma, será implementada ao edital a flexibilização solicitada pela impugnante. Em 
particular, conforme as modificações aprovadas, o edital retificado permitirá que o cilindro de 
backup especificado no item 4 tenha uma capacidade variando de 4m³ a 7m³. 
 
Quanto à inclusão do item "Recarga do cilindro Backup", esclarece-se que tal adição torna-se 
desnecessária em virtude do aumento da capacidade do cilindro conforme determinado no 
edital retificado. Ressalta-se ainda que, conforme edital retificado, a locação do concentrador 
de oxigênio, o fornecimento do cilindro de backup será de inteira responsabilidade da empresa 
contratada. 
 

Ante o exposto, entendo pela procedência parcial do pedido de impugnação, no qual o 
edital será retificado e republicado. 
 
 
 
 
 

Nayane Cristina Ribeiro da Silva 
Agente de Contratação 
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